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ESCLARECIMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022

Eduardo Roldão <comercial@grupovigseg.com>
Sex, 27/05/2022 10:20

Para: licitacao <licitacao@mpba.mp.br>
Camaçari/Ba, 27 de maio de 2022.
 
 
Ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 
At.: Sra. Fernanda Valentim – PREGOEIRA
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022
 
 
Prezada Senhora;
 
A VIGSEG – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALORES LTDA, estabelecida na Av.
Jorge Amado Nº 09, Nova Vitória, Camaçari/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.542.518/0001-08, Licitante participante do certame licitatório acima referenciado, em
conformidade com a SEÇÃO I, PARTE V do Edital, vem solicitar os esclarecimentos
abaixo elencados;
 
1.       O Edital dispõe no Item 1. OBJETO que; “...prestação de serviços continuados
de vigilância armada e segurança  patrimonial...”, contudo o Instrumento
Convocatório não estabelece quais os serão armados e quais os postos serão
desarmados. Portanto, quais os postos serão armados e quais os postos serão
desarmados?
 
2.     O ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS dispõe no Subitem
2.2 que: “ Nos preços registrados estão inclusos todos e quaisquer custos
necessários ao fiel cumprimento das obrigações oriundas deste instrumento,
inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pelo(s)
Prestador(es) de serviços para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza, materiais, ferramentas, equipamentos...” Logo, será necessário o
fornecimento de Rádios de Comunicação, Bastão de Ronda Eletrônica e/ou
outros equipamentos? Se sim, quais e em que quantidades?
 
3.     A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2023 (REGISTRO NO MTE:
BA000279/2022), estabelece na CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS SOCIAIS,
PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS, a utilização de Encargos Sociais de 82,15%.
Logo, a licitante que não utilizar os Encargos Sociais previstos na supramencionada
Cláusula da Convenção Coletiva de Trabalho, será desclassificada?

 
Cordialmente,


